Prefeitura do Municipio de Araucdria

Secretaria Municipal de Administracdo

LEI N° 3.414/2018

Sumula: “Dispbe sobre a afixacdo de placas
informativas nas unidades publicas e privadas
de saude, sobre a adoc¢&o de nascituro.”

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, Estado
do Parana, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°.  Ficam as unidades publicas e privadas de saude e assisténcia
social do Municipio de Araucéria obrigadas a afixar placas informativas, em locais de facil
visualizacao, contendo os seguintes dizeres:

“A entrega de filho para ado¢cdo, mesmo durante a gravidez, ndo é
crime. Caso vocé queira fazé-la, ou conheca alguém nesta situacéo,
procure a Vara da Infancia e da Juventude. Além de legal, o
procedimento é sigiloso.”.

Paragrafo unico. As placas informativas previstas no caput devem
conter, ainda, endereco e telefone atualizados da Vara da Infancia e da Juventude da
Comarca ou Foro Regional.

Art. 2°. Ficam as Secretarias Municipais de Saude e Assisténcia
Social, responsaveis pela fiscalizacéo e efetivacdo da aplicabilidade desta Lei.

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de 90
(noventa) dias, contados de sua publicagéo.

Art. 4°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura do Municipio de Araucéria, 30 de novembro de 2018.
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